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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação, por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 
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à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 

 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Da Competência do Plenário do Tribunal 

 

Art. 9º Compete ao Plenário do Tribunal, dentre outras atribuições previstas nesta 

Lei: 

I - zelar pela observância desta Lei e seu regulamento e do regimento interno; 

II - decidir sobre a existência de infração à ordem econômica e aplicar as 

penalidades previstas em lei; 

III - decidir os processos administrativos para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica instaurados pela Superintendência-Geral; 

IV - ordenar providências que conduzam à cessação de infração à ordem 

econômica, dentro do prazo que determinar; 

V - aprovar os termos do compromisso de cessação de prática e do acordo em 

controle de concentrações, bem como determinar à Superintendência-Geral que fiscalize seu 

cumprimento; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

VI - apreciar, em grau de recurso, as medidas preventivas adotadas pelo 

Conselheiro-Relator ou pela Superintendência-Geral; 

VII - intimar os interessados de suas decisões; 

VIII - requisitar dos órgãos e entidades da administração pública federal e 

requerer às autoridades dos Estados, Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios as 

medidas necessárias ao cumprimento desta Lei; 

IX - contratar a realização de exames, vistorias e estudos, aprovando, em cada 

caso, os respectivos honorários profissionais e demais despesas de processo, que deverão ser 

pagas pela empresa, se vier a ser punida nos termos desta Lei; 

X - apreciar processos administrativos de atos de concentração econômica, na 

forma desta Lei, fixando, quando entender conveniente e oportuno, acordos em controle de 

atos de concentração; 

XI - determinar à Superintendência-Geral que adote as medidas administrativas 

necessárias à execução e fiel cumprimento de suas decisões; 

XII - requisitar serviços e pessoal de quaisquer órgãos e entidades do Poder 

Público Federal; 

XIII - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade a adoção de providências 

administrativas e judiciais; 

XIV - instruir o público sobre as formas de infração da ordem econômica; 

XV - elaborar e aprovar regimento interno do Cade, dispondo sobre seu 

funcionamento, forma das deliberações, normas de procedimento e organização de seus 

serviços internos; 

XVI - propor a estrutura do quadro de pessoal do Cade, observado o disposto no 

inciso II do caput do art. 37 da Constituição Federal; 

XVII - elaborar proposta orçamentária nos termos desta Lei; 

XVIII - requisitar informações de quaisquer pessoas, órgãos, autoridades e 

entidades públicas ou privadas, respeitando e mantendo o sigilo legal quando for o caso, bem 

como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício das suas funções; e 

XIX - decidir pelo cumprimento das decisões, compromissos e acordos. 

§ 1º As decisões do Tribunal serão tomadas por maioria, com a presença mínima 

de 4 (quatro) membros, sendo o quorum de deliberação mínimo de 3 (três) membros. 

§ 2º As decisões do Tribunal não comportam revisão no âmbito do Poder 

Executivo, promovendo-se, de imediato, sua execução e comunicando-se, em seguida, ao 

Ministério Público, para as demais medidas legais cabíveis no âmbito de suas atribuições. 

§ 3º As autoridades federais, os diretores de autarquia, fundação, empresa pública 

e sociedade de economia mista federais e agências reguladoras são obrigados a prestar, sob 

pena de responsabilidade, toda a assistência e colaboração que lhes for solicitada pelo Cade, 

inclusive elaborando pareceres técnicos sobre as matérias de sua competência. 

§ 4º O Tribunal poderá responder consultas sobre condutas em andamento, 

mediante pagamento de taxa e acompanhadas dos respectivos documentos. 

§ 5º O Cade definirá, em resolução, normas complementares sobre o 

procedimento de consultas previsto no § 4º deste artigo. 

 

Subseção II 

Da Competência do Presidente do Tribunal 

 

Art. 10. Compete ao Presidente do Tribunal: 
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I - representar legalmente o Cade no Brasil ou no exterior, em juízo ou fora dele; 

II - presidir, com direito a voto, inclusive o de qualidade, as reuniões do Plenário; 

III - distribuir, por sorteio, os processos aos Conselheiros;  

IV - convocar as sessões e determinar a organização da respectiva pauta; 

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral auxilie o Tribunal na 

tomada de providências extrajudiciais para o cumprimento das decisões do Tribunal; 

VI - fiscalizar a Superintendência-Geral na tomada de providências para execução 

das decisões e julgados do Tribunal; 

VII - assinar os compromissos e acordos aprovados pelo Plenário; 

VIII - submeter à aprovação do Plenário a proposta orçamentária e a lotação ideal 

do pessoal que prestará serviço ao Cade; 

IX - orientar, coordenar e supervisionar as atividades administrativas do Cade; 

X - ordenar as despesas atinentes ao Cade, ressalvadas as despesas da unidade 

gestora da Superintendência-Geral; 

XI - firmar contratos e convênios com órgãos ou entidades nacionais e submeter, 

previamente, ao Ministro de Estado da Justiça os que devam ser celebrados com organismos 

estrangeiros ou internacionais; e 

XII - determinar à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais 

determinadas pelo Tribunal. 

 

Subseção III 

Da Competência dos Conselheiros do Tribunal 

 

Art. 11. Compete aos Conselheiros do Tribunal: 

I - emitir voto nos processos e questões submetidas ao Tribunal; 

II - proferir despachos e lavrar as decisões nos processos em que forem relatores; 

III - requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, órgãos, 

autoridades e entidades públicas ou privadas, a serem mantidos sob sigilo legal, quando for o 

caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias; 

IV - adotar medidas preventivas, fixando o valor da multa diária pelo seu 

descumprimento; 

V - solicitar, a seu critério, que a Superintendência-Geral realize as diligências e a 

produção das provas que entenderem pertinentes nos autos do processo administrativo, na 

forma desta Lei; 

VI - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade emissão de parecer jurídico 

nos processos em que forem relatores, quando entenderem necessário e em despacho 

fundamentado, na forma prevista no inciso VII do art. 15 desta Lei; 

VII - determinar ao Economista-Chefe, quando necessário, a elaboração de 

pareceres nos processos em que forem relatores, sem prejuízo da tramitação normal do 

processo e sem que tal determinação implique a suspensão do prazo de análise ou prejuízo à 

tramitação normal do processo; 

VIII - desincumbir-se das demais tarefas que lhes forem cometidas pelo 

regimento; 

IX - propor termo de compromisso de cessação e acordos para aprovação do 

Tribunal; 
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X - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações sobre 

andamento dos processos, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para instruir ações 

judiciais. 

 

Seção III 

Da Superintendência-Geral 

 

Art. 12. O Cade terá em sua estrutura uma Superintendência-Geral, com 1 (um) 

Superintendente-Geral e 2 (dois) Superintendentes-Adjuntos, cujas atribuições específicas 

serão definidas em Resolução. 

§ 1º O Superintendente-Geral será escolhido dentre cidadãos com mais de 30 

(trinta) anos de idade, notório saber jurídico ou econômico e reputação libada, nomeado pelo 

Presidente da República, depois de aprovado pelo Senado Federal. 

§ 2º O Superintendente-Geral terá mandato de 2 (dois) anos, permitida a 

recondução para um único período subsequente. 

§ 3º Aplicam-se ao Superintendente-Geral as mesmas normas de impedimentos, 

perda de mandato, substituição e as vedações do art. 8º desta Lei, incluindo o disposto no § 2º 

do art. 8º desta Lei, aplicáveis ao Presidente e aos Conselheiros do Tribunal. 

§ 4º Os cargos de Superintendente-Geral e de Superintendentes-Adjuntos são de 

dedicação exclusiva, não se admitindo qualquer acumulação, salvo as constitucionalmente 

permitidas. 

§ 5º Durante o período de vacância que anteceder à nomeação de novo 

Superintendente-Geral, assumirá interinamente o cargo um dos superintendentes adjuntos, 

indicado pelo Presidente do Tribunal, o qual permanecerá no cargo até a posse do novo 

Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1º deste artigo. 

§ 6º Se, no caso da vacância prevista no § 5o deste artigo, não houver nenhum 

Superintendente Adjunto nomeado na Superintendência do Cade, o Presidente do Tribunal 

indicará servidor em exercício no Cade, com conhecimento jurídico ou econômico na área de 

defesa da concorrência e reputação ilibada, para assumir interinamente o cargo, 

permanecendo neste até a posse do novo Superintendente-Geral, escolhido na forma do § 1º 

deste artigo. 

§ 7º Os Superintendentes-Adjuntos serão indicados pelo Superintendente-Geral. 

 

Art. 13. Compete à Superintendência-Geral: 

I - zelar pelo cumprimento desta Lei, monitorando e acompanhando as práticas de 

mercado; 

II - acompanhar, permanentemente, as atividades e práticas comerciais de pessoas 

físicas ou jurídicas que detiverem posição dominante em mercado relevante de bens ou 

serviços, para prevenir infrações da ordem econômica, podendo, para tanto, requisitar as 

informações e documentos necessários, mantendo o sigilo legal, quando for o caso; 

III - promover, em face de indícios de infração da ordem econômica, 

procedimento preparatório de inquérito administrativo e inquérito administrativo para 

apuração de infrações à ordem econômica; 

IV - decidir pela insubsistência dos indícios, arquivando os autos do inquérito 

administrativo ou de seu procedimento preparatório; 

V - instaurar e instruir processo administrativo para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica, procedimento para apuração de ato de 
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concentração, processo administrativo para análise de ato de concentração econômica e 

processo administrativo para imposição de sanções processuais incidentais instaurados para 

prevenção, apuração ou repressão de infrações à ordem econômica; 

VI - no interesse da instrução dos tipos processuais referidos nesta Lei: 

a) requisitar informações e documentos de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, mantendo o sigilo legal, quando for o 

caso, bem como determinar as diligências que se fizerem necessárias ao exercício de suas 

funções; 

b) requisitar esclarecimentos orais de quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, 

órgãos, autoridades e entidades, públicas ou privadas, na forma desta Lei; 

c) realizar inspeção na sede social, estabelecimento, escritório, filial ou sucursal 

de empresa investigada, de estoques, objetos, papéis de qualquer natureza, assim como livros 

comerciais, computadores e arquivos eletrônicos, podendo-se extrair ou requisitar cópias de 

quaisquer documentos ou dados eletrônicos; 

d) requerer ao Poder Judiciário, por meio da Procuradoria Federal junto ao Cade, 

mandado de busca e apreensão de objetos, papéis de qualquer natureza, assim como de livros 

comerciais, computadores e arquivos magnéticos de empresa ou pessoa física, no interesse de 

inquérito administrativo ou de processo administrativo para imposição de sanções 

administrativas por infrações à ordem econômica, aplicando-se, no que couber, o disposto no 

art. 839 e seguintes da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

sendo inexigível a propositura de ação principal; 

e) requisitar vista e cópia de documentos e objetos constantes de inquéritos e 

processos administrativos instaurados por órgãos ou entidades da administração pública 

federal; 

f) requerer vista e cópia de inquéritos policiais, ações judiciais de quaisquer 

natureza, bem como de inquéritos e processos administrativos instaurados por outros entes da 

federação, devendo o Conselho observar as mesmas restrições de sigilo eventualmente 

estabelecidas nos procedimentos de origem; 

VII - recorrer de ofício ao Tribunal quando decidir pelo arquivamento de processo 

administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica; 

VIII - remeter ao Tribunal, para julgamento, os processos administrativos que 

instaurar, quando entender configurada infração da ordem econômica; 

IX - propor termo de compromisso de cessação de prática por infração à ordem 

econômica, submetendo-o à aprovação do Tribunal, e fiscalizar o seu cumprimento; 

X - sugerir ao Tribunal condições para a celebração de acordo em controle de 

concentrações e fiscalizar o seu cumprimento; 

XI - adotar medidas preventivas que conduzam à cessação de prática que constitua 

infração da ordem econômica, fixando prazo para seu cumprimento e o valor da multa diária a 

ser aplicada, no caso de descumprimento; 

XII - receber, instruir e aprovar ou impugnar perante o Tribunal os processos 

administrativos para análise de ato de concentração econômica; 

XIII - orientar os órgãos e entidades da administração pública quanto à adoção de 

medidas necessárias ao cumprimento desta Lei; 

XIV - desenvolver estudos e pesquisas objetivando orientar a política de 

prevenção de infrações da ordem econômica; 

XV - instruir o público sobre as diversas formas de infração da ordem econômica 

e os modos de sua prevenção e repressão; 
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XVI - exercer outras atribuições previstas em lei; 

XVII - prestar ao Poder Judiciário, sempre que solicitado, todas as informações 

sobre andamento das investigações, podendo, inclusive, fornecer cópias dos autos para 

instruir ações judiciais; e 

XVIII - adotar as medidas administrativas necessárias à execução e ao 

cumprimento das decisões do Plenário. 

 

Art. 14. São atribuições do Superintendente-Geral: 

I - participar, quando entender necessário, sem direito a voto, das reuniões do 

Tribunal e proferir sustentação oral, na forma do regimento interno; 

II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Tribunal na forma determinada pelo 

seu Presidente; 

III - requerer à Procuradoria Federal junto ao Cade as providências judiciais 

relativas ao exercício das competências da Superintendência-Geral; 

IV - determinar ao Economista-Chefe a elaboração de estudos e pareceres; 

V - ordenar despesas referentes à unidade gestora da Superintendência-Geral; e 

VI - exercer outras atribuições previstas em lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


